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Dispõe sobre limpeza de terrenos urbanos.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

- Fica fixado em 0,0856 UFIRs, por metro quadrado, o 
preço da limpeza e/ou capina dos terrenos de que 
trata a Lei Municipal n 9 248, de 03 de julho de 
1961. -- ------ — ■— —

Artigo

- Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de ja 
neiro de 19,99, revogadas as disposições em contra 
rio, especialíírerite o Decreto n 9 3.182/^3.
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